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DECRETO Nº 004, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Altera o Decreto nº 002, de 10 de janeiro de 2022, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPEMAS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município: 

 
CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, dentro do princípio do interesse público, e com 
base no art. 58 da Lei Orgânica do Município de Pirapemas, expedir Decretos para regulamentar as leis, com vistas 
a resguardar e promover o bem-estar da coletividade; 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, por conta da 
infecção humana pelo novo Corona Vírus (COVID-19), declarou Estado de Emergência (Calamidade) em Saúde 
Pública de Importância Nacional – ESPIN; 

 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. O Art. 2º do Decreto nº 002, de 10 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 ... Art. 2º. Fica suspensa nesse Município a realização de festas, shows e eventos comerciais com mais de 
200 (duzentas) pessoas. 

 
§1º. Respeitada a limitação de pessoas prevista no caput deste artigo, deverá haver estrita observância à 

razão de 1 (uma) pessoa para cada 5m² (cinco metros quadrados) de área do local do evento, bem como o 
distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre os presentes.  
 

§2º. É proibida a entrada e circulação de pessoas em qualquer recinto ou estabelecimentos comerciais sem 
o uso de máscaras, devendo haver a orientação de que seja evitado o contato físico direto entre os presentes 
(apertos de mãos, abraços, beijos etc.).  
 

§3º. Os proprietários de estabelecimentos comerciais ou organizadores de eventos deverão disponibilizar 
álcool 70º INPM (gel ou líquido) para higienização das mãos dos presentes.  

 
Art. 2º. Em caso de descumprimento a qualquer medida estabelecida por este Decreto, bem como em caso de 
qualquer aglomeração, funcionamento de estabelecimento comercial fora do horário autorizado e outras, qualquer 
cidadão deve denunciar à Polícia Civil (98 98512-1165), à Polícia Militar de Pirapemas-MA (98 98351-6553) e/ou ao 
WhatsApp da Vigilância Sanitária (98 98584-3547), para averiguação e encaminhamento necessário.  
 
Parágrafo único. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto, as autoridades podem impor 
as penalidades previstas no artigo 10 da Lei Federal nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, que tipifica esta 
transgressão como crime contra a saúde pública, nos termos do artigo 268 do Código Penal, podendo inclusive 
haver a pena de detenção de até um ano, além de multa.  
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Art. 3º. As determinações deste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, tornando-se mais rígidas, de acordo 
com as recomendações do Governo do Estado do Maranhão e/ou do Ministério da Saúde, bem como em decorrência 
dos dados epidemiológicos do município de Pirapemas-MA.  
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPEMAS-MA, AOS DEZESSEIS DIAS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

LUIS FERNANDO ABREU CUTRIM 
Prefeito Municipal de Pirapemas-MA 
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